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R E S O L U Ç Ã O ( T M N" 2.063 

N ã o dá p r o v i m e n t o ao recurso in te rpos to po r F l áv i o 
Ernân i da Cos ta , re ferente ao Rdi ta l PROA D 

1 1/2018. 

O Conselho Universitário da Universidade Federal de Ouro Preto, em sua 315 a 

reunião ordinária, realizada em 29 de junho de 2018, no uso de suas atribuições legais. 

Considerando o disposto no processo UFOP n.° 23109.001545/2018-68. 

R E S O L V E : 

Não dar provimento ao recurso interposto pelo candidato Flávio Ernâni da Costa, concurso 
público - Edital Proad 11/2018 - cargo: Assistente em Administração. 

Ouro Preto, 29 de junho de 2018. 

Cláudia Aparecida Marliére de Lima 
Presidente 
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